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1. OBJETIVOS 

 

• Detalhar o processo de regulação de vagas de pacientes adultos da clínica médica, via 
Sistema CORE (Complexo Regulador) no HU-UFGD executado pelos colaboradores do 
Núcleo Interno de Regulação (NIR); 

• Definir como critério de admissão como paciente adulto, idade > 12 anos; 

• Organizar a disposição dos leitos da unidade de clínica médica (Postos 3 e 4). 

 

2. MATERIAL 

 

• Computador com acesso a internet; 

• Aparelho de telefone. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

1. O colaborador do NIR ou médico regulador deverá acessar o site do Sistema Core 
(www.core.saude.ms.gov.br).  

2. Na tela inicial, o usuário deverá selecionar o módulo urgência, digitar seu login, senha, 
código de segurança e clicar no botão ENTRAR. Em seguida, esperar a página carregar 
e clicar com o botão direito do mouse no menu  SOLICITAÇÕES RECEBIDAS. Ao 
aparecer as solicitações clicar no nome do paciente para analisar a solicitação. 
(ANEXO 1) 

3. O Médico Regulador do Núcleo Interno de Regulação (NIR) ou na ausência desse, o 
médico assistencial preceptor (conforme descrito no Regimento Interno do NIR) 
avalia se o caso solicitado de transferência no Sistema CORE a ser recebido se 
enquadra ao perfil clínico assistencial do HU-UFGD (perfil estabelecido em grade de 
referência aprovado pela Câmara Técnica Hospitalar e coforme serviços pactuados no 
contrato com Gestor local de saúde assim como em protocolos clínicos estabelecidos) 
e se o paciente possui idade a partir de 12 anos completos. 

4. O Colaborador do Núcleo Interno de Regulação (NIR) checa a disponibilidade de  leitos 
nas enfermarias da Clínica Médica, no Sistema Aplicativo de Gestão para Hospitais 
Universitários (AGHUX), no Mapa de Leitos e no censo diário das Clínicas. Se o 
colaborador entender que é necessário ele poderá ligar ou ir pessoalmente na 
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unidade para confirmar a disponibilidade do Leitos. É necessário antes verificar se 
haverá previsão de alta da UTI e priorizá-la, em relação à admissão do CORE. 

5. O Médico Regulador ou na ausência desse, o médico assistencial preceptor, se 
necessário, solicita a opinião do Médico Especialista sobre o quadro clínico do 
paciente a ser recebido. O contato entre os profissionais pode ocorrer por telefone 
ou pessoalmente. Após análise, procede na decisão do aceite ou não da vaga. 

6. Caso o paciente esteja com exames de função renal alterados consultar o censo da 
nefrologia do dia ou na ausência deste consultar antes com o plantonista da 
nefrologia para verificar se há capacidade técnica suficiente para realizar hemodiálise 
caso este paciente precise.  

- OBS.  O censo da nefrologia deve ser informado pela equipe da nefrologia via sistema 
SEI, com acesso para acompanhamento do NIR. 

7. Para responder a solicitação no sistema, o colaborador do NIR clica no nome do 
paciente, em PESQUISAR, preenche com o número de registro no Conselho Regional 
de Medicina, e insere o nome do médico (ANEXO 2). Em seguida, responde a 
solicitação em: ACEITAR, REJEITAR ou PENDENTE e insere as devidas justificativas ou 
considerações que o médico assistente solicitou. 

8. Caso o médico tenha optado por manter a ficha pendente aguardando alguma 
resposta ou inserção de exame complementar, cabe ao colaborador do NIR monitorar 
a solicitação no sistema e entrar em contato com o médico assistente da unidade, 
assim que as pendências requeridas forem respondidas.  

- OBS. No ato de ACEITAR o colaborador do NIR além de escrever as devidas 
recomendações do médico e informar o leito, irá acrecentar o seguinte texto “trazer 
documento oficial com foto, cartão SUS, CPF  e comprovante de residência”. 

9. No caso de aceite da solicitação, o colaborador do NIR deverá confirmar se o leito 
disponível atende as necessidades de saúde e segurança do paciente (leito de 
isolamento respiratório, contato, protetor, necessidade de saída de oxigênio, etc.) e 
sociais (em casos de identificação de gênero e nome social diferente do sexo de 
nascimento). Confirmadas estas informações, o colaborador deve realizar o 
procedimento descrito no item 7 e aguardar a finalização da ficha de transferência 
com liberação de senha de autorização pela Central de Regulação de Leitos de 
Dourados. Após isso, o colaborador do NIR informa à unidade assistencial de destino 
sobre a admissão disponibilizando para a equipe a ficha de transferência na pasta de 
vagas liberadas contida dentro da pasta da unidade. 

10. O colaborador também deve comunicar a recepção de internação, sobre a chegada 
do paciente, informando apenas os dados necessários para a abertura de prontuário 
ou localização de prontuário (nome completo, data de nascimento e nome da mãe), 
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CID e o número do leito e enfermaria de destino do paciente. 

11. O colaborador do NIR deverá anotar na passagem de plantão dados como nome do 
paciente, idade, local de origem, leito e nome dos colaboradores da unidade de 
internação e da recepção que estão cientes da vaga.  

12. Após a liberação da vaga realizar a reserva no sistema AGHUX. Acessar o sistema 
AGHUX ir no ícone Internação -> reservar leito -> selecionar o leito -> selecionar o 
item VAGA AUTORIZADA CRLD e no campo justificativa colocar o nome completo do 
paciente. 

13. A equipe operacional do NIR deverá monitorar a chegada do paciente. No caso de 
pacientes que demorarem mais de 12 horas para chegar, o colaborador ou médico do 
NIR deverão contatar a Unidade Solicitante ou CRLD para verificar e confirmar a 
transferência do paciente.  
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ANEXO 1 – Visualizar solicitações recebidas pelo CORE 
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ANEXO 2 – Responder solicitações recebidas pelo CORE 

 


